
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 

COMITÊ GESTOR DO ESOCIAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Dispõe sobre a aprovação de nova versão 

do Manual de Orientação do Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fis- 

cais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). 

 

O COMITÊ GESTOR DO eSOCIAL, no uso das atribuições previstas no art. 5º 

do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, resolve: 

Art. 1° Aprovar a versão 2.2 do Manual de Orientação do eSocial, disponível no 

sítio eletrônico do eSocial na Internet, no endereço <http://www.esocial.gov.br>. 

Art. 2° Revogar o art. 5º da Resolução nº 1, de 20 de fevereiro de 2015 e a 

Resolução nº 2, de 3 de julho de 2015, que tratam de aprovação de versão do Manual de 

Orientação do eSocial e o art. 3º da Resolução nº 1, de 20 de fevereiro de 2015 que trata 

dos eventos que compõem o eSocial e que passam a obedecer aos formatos, regras e 

prazos constantes no Leiaute e no Manual de Orientação do eSocial. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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